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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, a destinação
de recursos para apoio a infraestrutura de projetos turísticos no município de Lucélia. 
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A indicação de recursos para apoio a infraestrutura de projetos turísticos (construção de uma rampa
de acesso) no município de Lucélia fundamenta-se na necessidade de ampliar a infraestrutura voltada ao
turismo regional e ao fortalecimento das atividades de pesca artesanal realizadas no entorno das áreas
de lazer e de uso coletivo. A região possui potencial crescente para o turismo rural e para atividades
recreativas associadas a corpos d’água locais, e a disponibilização de estrutura segura e adequada para
embarque  e  desembarque  contribui  diretamente  para  a  organização  dessas  atividades  e  para  o
incremento da economia local.
 
A rampa permitirá que pescadores artesanais tenham melhores condições de trabalho, reduzindo riscos e
garantindo o manejo seguro de embarcações e equipamentos. Essa medida fortalece a geração de renda
local, preserva práticas tradicionais e estimula a permanência das famílias na atividade, reconhecida
como parte importante do patrimônio cultural e econômico do município.
 
A destinação de recursos públicos para essa obra atende ao interesse coletivo, agrega valor ao turismo
regional  e  promove  o  desenvolvimento  sustentável,  sempre  pautado  pela  transparência,  pela
responsabilidade no uso dos recursos e pela ampliação dos benefícios sociais à população. Trata-se de
um investimento que se converte em melhores condições de trabalho, maior atratividade turística e
valorização das atividades tradicionais da comunidade.
 
 

 
Luiz Claudio Marcolino
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